
LISTA DE SUBSCRITORES 

PARA CONSELHO DO COLÉGIO DE ESPECIALIDADE 

 

 

No cumprimento do artigo 12.º do Regulamento Eleitoral e Referendário da Ordem dos 

Farmacêuticos, vêm os seguintes elementos, farmacêuticos, subscrever a candidatura 

ao Conselho do Colégio de Especialidade de: 

______________________________________________________________________ 

Lista encabeçada por (nome completo): 

______________________________________________________________________ 

 Nome Completo 
Nº de Carteira 

Profissional 
Assinatura 
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